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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PORTO FELIZ
FORO DE PORTO FELIZ
1ª VARA
Avenida José Maurino, 252, Sala 01, Centro - CEP 18540-000, Fone: (15) 
3262-1217, Porto Feliz-SP - E-mail: portofeliz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001995-32.2019.8.26.0471 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Edison de Marco

Executado: Toni Marcos Antunes Martorano e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JORGE PANSERINI

Vistos.

Defiro a penhora dos veículos: 1. GM Corsa Sedan Premium placas EAE-1081, 
Renavam 00981175341, em nome de Joel Martorano; 2. VW GOL, placas CSF-9237, Renavam 
00728021927, em nome de Fernando Aparecido da Silva; 3. GM Vectra GT, placas HNT-5926, 
Renavam 00258127961, em nome de Daniela Aparecida Martorano.

Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades. 

Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 
como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente para 
que se manifeste em termos de prosseguimento.

Caso ainda não tenha feito, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em se tratando de veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a 
penhora subsistirá, bem como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a preferência 
da instituição financeira no recebimento do produto da arrecadação, até o limite de seu crédito.

Intime-se.

Porto Feliz, 27 de abril de 2020.

JORGE PANSERINI-Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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